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1. Estudante listado(a) na Tabela 1 precisa comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil munido de RG (ou
documento de identificação válido) e CPF para saque do auxílio permanência.

2. Estudante menor de idade deve ir acompanhado do responsável munido de RG (ou documento de
identificação válido).

3. Os pagamentos serão por meio de saque na ‘boca do caixa’, somente no período de 07 a 13 de dezembro
de 2022, dias úteis, nas agências do Banco Brasil.

4. Estudante que não for sacar no prazo poderá perder a parcela de outubro/2022.

5. É de inteira responsabilidade do estudante ou responsável acompanhar as publicações da assistência
estudantil.

REPAGAMENTO DO PROGRAMA AUXÍLIO EMERGENCIAL

Referência: novembro/2022

(Pagamento somente no Banco do Brasil)

 Matrícula Curso Forma de
pagamento

Novembro
2022 (R$)

1 221088130006 Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria Ordem de pagamento R$ 480,00

Atenciosamente,

JULIANNE RODRIGUES AIRES DA SILVA

Coordenadora de Assistência Estudantil e Inclusão Social-CDAE

Portaria nº 964 , de 22/11/2022
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